
(Romildo Antonio da Silva)

Altera a Lei 9.904/2023, que reformulou o Conselho Tutelar do Município,

para instituir o Protocolo de Atendimento Obrigatório.

Art.  1º.  A  Lei  nº.  9.904,  de  14  de  março  de  2023,  que  reformulou  o

Conselho Tutelar do Município, passa a vigorar acrescida dos seguintes dispositivos:

“Capítulo I-__

Do Protocolo de Atendimento Obrigatório

Art.  3º-__.  Fica  instituído  o  Protocolo  de  Atendimento  Obrigatório do

Conselho  Tutelar,  estabelecendo  prazo  máximo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas para  resposta  às

notificações de casos de violência ou suspeita grave contra crianças e  adolescentes oriundas de

hospitais, unidades básicas de saúde, unidades de pronto atendimento, escolas e órgãos públicos.

§ 1º. Nos casos de risco iminente, a resposta deverá ser imediata.

§  2º. As  ocorrências  deverão  ser  registradas  em  sistema  próprio,  com

protocolo eletrônico e possibilidade de acompanhamento pelo órgão demandante.

Art. 3º-__. O Conselho Tutelar deverá elaborar e encaminhar relatório:

I  – mensal  consolidado: contendo  estatísticas  de  atendimentos  e

encaminhamentos  ao  Ministério  Público,  ao  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do

Adolescente – CMDCA e à Câmara Municipal; 

II – anual de atividades: contendo sugestões de melhorias e recomendações

para o aprimoramento da rede de proteção.

Parágrafo único. Os relatórios anuais deverão ser publicados no Portal da

Transparência Municipal, resguardado o sigilo das vítimas.

Art.  3º-__. O  descumprimento  injustificado  dos  prazos,  indicadores  e

protocolos instituídos por esta lei caracterizará omissão administrativa, sujeita às sanções previstas

no Estatuto da Criança e do Adolescente e na legislação municipal.” (NR)

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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PROJETO DE LEI Nº 14980/2025



O presente Projeto de Lei tem por finalidade corrigir falhas estruturais no

funcionamento  do  Conselho  Tutelar  em  Jundiaí,  criando  protocolos  claros  de  atendimento,

mecanismos de transparência e ferramentas de aperfeiçoamento de gestão.

A Constituição Federal, em seu artigo 227, determina ser dever da família,

da sociedade e do Estado assegurar, com absoluta prioridade, os direitos da criança e do adolescente.

O Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA – Lei nº 8.069/1990), em seu artigo 131, define o

Conselho Tutelar como órgão permanente e autônomo responsável por zelar pelo cumprimento desses

direitos.

Entretanto, a realidade local tem demonstrado graves falhas, como nos casos

de  Miguel e  Maria Luiza,  em que o Conselho Tutelar foi reiteradamente acionado por unidades de

saúde sem prestar resposta efetiva, culminando em situações de violência extrema e risco de morte.

Tais fatos revelam a necessidade de maior controle, transparência e eficiência desse órgão.

O  presente  Projeto  de  Lei  não  compromete  a  autonomia  funcional  dos

conselheiros na tomada de decisões, mas estabelece regras administrativas mínimas para garantir que

o direito à proteção integral seja efetivamente cumprido.

Iniciativas semelhantes já foram adotadas em outros municípios, reforçando

sua legalidade e constitucionalidade: 

• Campinas/SP – Lei nº 15.449/2017, que instituiu protocolos de integração entre Conselho

Tutelar, saúde e educação, com prazos de resposta obrigatórios;

• Belo  Horizonte/MG –  Lei  nº  10.135/2011,  que  tornou  obrigatória  a  formalização  e

acompanhamento de todas as demandas recebidas;

• Curitiba/PR –  Lei  nº  14.677/2015,  que  determinou  a  prestação  de  contas  periódica  do

Conselho Tutelar ao Legislativo Municipal.

Essas experiências demonstram que é possível fortalecer o Conselho Tutelar

sem violar sua independência, ao mesmo tempo em que se garante maior eficiência, transparência e

proteção às crianças e adolescentes.

Por se tratar de medida urgente e necessária para proteger vidas e prevenir

novas tragédias, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação desta iniciativa.

ROMILDO ANTONIO 
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